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aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Ficam posicionados na lista de antiguidade, à esquerda do 9302709, 
segundo -marinheiro TFD RC Pedro Ricardo Oliveira Gomes, pela or-
dem indicada.

1 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206298807 

 Despacho n.º 10714/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro -marinheiro em regime de contrato da classe 
de comunicações, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazerem 
as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º e 
no n.º 6 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, os seguintes militares:

9324906, segundo -marinheiro C RC Paulo Alexandre Gomes de 
Sousa Araújo;

9326006, segundo -marinheiro C RC Jorge Miguel Manuelito Car-
riço;

9327406, segundo -marinheiro C RC Luís Miguel Varandas Melão;
9315706, segundo -marinheiro C RC Cátia Alexandra Gonçalves 

Simão;
9320906, segundo -marinheiro C RC Rui Miguel Godinho da Costa.

As referidas praças contam a antiguidade do novo posto desde 30 de 
maio de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º 
do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia se-
guinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e 
n.º 3 do artigo 20.º -A da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado 
pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Ficam posicionados na lista de antiguidade, à esquerda do 9300406, 
primeiro -marinheiro C RC Maria Alexandra Ferreira Gama, pela ordem 
indicada.

1 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206298848 

 Despacho n.º 10715/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diutur-

nidade, ao posto de primeiro -sargento da classe de eletrotécnicos, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, 
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do referido 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 
de julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte militar:

9309798, segundo -sargento ETI Hugo Miguel da Silva Rodrigues.

O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 
outubro de 2009, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 9302602, primeiro -sargento ETA David Manuel Oliveira 
Azenha e à direita do 9308301, primeiro -sargento ETS Nuno José Dias 
Vinagre.

1 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Superintendente dos 
Serviços do Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra -almirante.

206297073 

 Despacho n.º 10716/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato da classe 
de operações, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 

artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazerem 
as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º e 
no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, os seguintes militares:

9301409, primeiro -grumete OP RC Helena Isabel de Jesus Deodato 
Gonçalves;

9308009, primeiro -grumete OP RC Francisco Brilhante Viegas 
Dias;

9307209, primeiro -grumete OP RC Gonçalo Ricardo Gonçalves 
Soares;

9306009, primeiro -grumete OP RC Hugo Miguel Soares Catarino.

As referidas praças contam a antiguidade do novo posto desde 9 
de fevereiro de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Ficam posicionados na lista de antiguidade, à esquerda do 9330308, 
segundo -marinheiro OP RC Soraia Alexandra da Silva Veiga Mira, pela 
ordem indicada.

1 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206297081 

 Despacho n.º 10717/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato da classe 
de operações, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazerem 
as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º e 
no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, os seguintes militares:

9317509, primeiro -grumete OP RC Daniel João Bastos das Neves;
9318209, primeiro -grumete OP RC Rui André Duarte Silva;
9321109, primeiro -grumete OP RC Miguel Filipe Martins da 

Cunha.

As referidas praças contam a antiguidade do novo posto desde 28 
de maio de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Ficam posicionados na lista de antiguidade, à esquerda do 9306009, 
segundo -marinheiro OP RC Hugo Miguel Soares Catarino, pela ordem 
indicada.

1 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206297098 

 Despacho n.º 10718/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato da classe 
de comunicações, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazerem 
as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º e 
no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, os seguintes militares:

9315409, primeiro -grumete C RC Sílvia Raquel Alpalhão Nogueira;
9320009, primeiro -grumete C RC André Bento Henriques;
9323509, primeiro -grumete C RC Diogo João da Silva Pinho;
9326809, primeiro -grumete C RC Tiago Alexandre Almeida Can-

cela;
9318409, primeiro -grumete C RC André Filipe de Jesus Felício;
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9320909, primeiro -grumete C RC Diogo Manuel Afonso Gomes 
de Freitas.

As referidas praças contam a antiguidade do novo posto desde 28 
de maio de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Ficam posicionados na lista de antiguidade à esquerda do 9300309, 
segundo -marinheiro C RC Rute Mendes Neves, pela ordem indicada.

1 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206298986 

 Despacho n.º 10719/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro -marinheiro em regime de contrato, nos termos 
do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º, do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazerem as condições gerais e espe-
ciais de promoção previstas no artigo 299.º e no n.º 6 do artigo 305.º do 
referido Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012, 
de 20 de julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional, os seguintes militares:

Classe de fuzileiros:
9808306, segundo -marinheiro FZ RC Ricardo Vaz Mestre.
Fica posicionado na lista de antiguidade à esquerda do 9825205, 

primeiro -marinheiro FZ RC Tiago Daniel Rodrigues Loureiro, e à di-
reita do 9807306, primeiro -marinheiro FZ RC Nuno Miguel Inácio 
Brissos.

9824405, segundo -marinheiro FZ RC Bruno Tiago Monteiro Pas-
coinho;

9812506, segundo -marinheiro FZ RC Hugo Miguel Peres Gomes.
Ficam posicionados na lista de antiguidade à esquerda do 9812306, 

primeiro -marinheiro FZ RC Carlos Manuel Neves Tibúrcio, e à direita do 
9809706, primeiro -marinheiro FZ RC Agostinho de Sousa Lourenço.

9803306, segundo -marinheiro FZ RC Fábio Miguel Dias Jerónimo;
9822405, segundo -marinheiro FZ RC Rúben Miguel Ramos de 

Moura;
9810806, segundo -marinheiro FZ RC Bruno Miguel Gonçalves Ro-

drigues;
9809306, segundo -marinheiro FZ RC Mauro José Aguilar Lago 

Bom.
Ficam posicionados na lista de antiguidade à esquerda do 9801506, 

primeiro -marinheiro FZ RC Emílio José Dimas Estalagem, e à direita do 
9812806, primeiro -marinheiro FZ RC Paulo Roberto Nunes da Rosa.

9809006, segundo -marinheiro FZ RC Guilherme José Cordeiro Es-
teves.

Fica posicionado na lista de antiguidade à esquerda do 9812806, 
primeiro -marinheiro FZ RC Paulo Roberto Nunes da Rosa, e à direita 
do 9805906, primeiro -marinheiro FZ RC Tiago Manuel Sá Borges de 
Araújo.

9809906, segundo -marinheiro FZ RC Ricardo Manuel Rodrigues 
da Silva;

9804006, segundo -marinheiro FZ RC Ivo José Candeias Ramos 
Farto;

9806206, segundo -marinheiro FZ RC Pedro Manuel Morais Massa.
Ficam posicionados na lista de antiguidade à esquerda do 9805906, 

primeiro -marinheiro FZ RC Tiago Manuel Sá Borges de Araújo, pela 
ordem indicada.

As referidas praças contam a antiguidade do novo posto desde 5 de 
março de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 

da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

1 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206299033 

 Despacho n.º 10720/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato da classe 
de operações, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º e 
no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar:

9305909, primeiro -grumete OP RC Mário Miguel Mateus Capela.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 9 de fevereiro 
de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade à esquerda do 9301409, 
segundo -marinheiro OP RC Helena Isabel de Jesus Deodato Gonçalves, 
e à direita do 9308009, segundo -marinheiro OP RC Francisco Brilhante 
Viegas Dias.

1 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206298978 

 Despacho n.º 10721/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato da classe 
de técnicos de armamento, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção previstas 
no artigo 299.º e no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, 
os seguintes militares:

9316109, primeiro -grumete TA RC Cláudia Sofia Carreira Mendes;
9301309, primeiro -grumete TA RC Vanda Monteiro.

As referidas praças contam a antiguidade do novo posto desde 28 de 
maio de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º 
do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia se-
guinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e 
n.º 3 do artigo 20.º -A da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado 
pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Ficam posicionados na lista de antiguidade à esquerda do 9344708, 
segundo -marinheiro TA RC Pedro Miguel Ramalho Marques, pela or-
dem indicada.

1 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206299009 

 Despacho n.º 10722/2012

Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diutur-
nidade, ao posto de segundo-marinheiro em regime de contrato da 
classe de comunicações, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção previstas 
no artigo 299.º e no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 de julho, do 




